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DECRETO NIO 075 
Coloca func:ionârioS -à - disposi.ção.do Estado. 

O.PREFEITO MUNICIPAL DE. UMUARAMA,. ESTADO DO PARANÁ, 

.no. uso de suas - atribuiçaes legais, 

DECRETA: 

Art. 19  - Ficami•ã:. disposição do Sistema ;de Ensino 

da Educação deste Estado, aqui •representadopeIa. 39.2". Inspetoria Re 

gional de Ensino;..colusedeem.Umuarama, paralpxestarem'serviços 

Educação EstadliaLneste Muriicipio,ate• 31.12.81, os seguintes fun-

cionãrios'municipaiS; com'Onus-:para'esta. 

Documento 

. 1.- Celia Márkarida Gastaldj:m. • 	RG, 1.012.122 	 • 

Silvia:Lúcia B. Rocha. 	•RG. 1.018.974 	 Responsável 

pela A.P.P. 

Art. 2.9 	Este Decreto.entrarã em vigor na data de 

sua p0Iicação; revogadas', as dispoSi48es• em contrário.- 

EDIFICIO,DA:PkEFEITURA MUNICIPAL DEUMUARAMA, ESTA 

'DO5ARANA:;aos 14 de abr'l de 1981. 

LAURI JO DE PAULA 

Diretor 	Dept 9  da Educação 
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